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Estado de Mato-Grosso 

Lei n~ 255de 16 de agôstode 1 949. 

Modifica o parágrafo 2º do artigo 3º 
da Lei n2 229, de 12 de dezembro de 
1 948 e acrescenta um parágrafo ao 
mesmo artigo. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lº - O parégrafo 29 do artigo 32 da Lei 

nº 2~9, de 12 de dezembro de 1 948, passará fi ter fi seguinte reda 
ção: liA falta Oll insuficiência da declaracão do gado existente e 
da mencionada no parégrafo único do artig~ 6 da Lei nP 61, de 23 
de outubro de 1 947, autorizam o lançamento ex-oficioll. 

Artigo 29 - Fica acrescentado ao artigo Jº da 
Lei nQ 229, de 12 de dezembro de 1 948, o parágrafo 3º, nos s~ 
guintes têrmos: "Por falta ou insuficiência da declaração do ~ 
do existente será cobrada ã multa de 10 % sôbre o valor do impoQ 
to do ano anterior". 

Artigo )2 - Revogam-se as disposições em contr~ 
rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de agôsto de 
1949, 128Q da Independência e 61Q da República • 
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